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Relatório e Voto

COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO
pRoJETo oe rer onohtÁnlA No 2sl2022

neuróRro
Trata-se do Proieto de Lei Ordinária no 2512022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que

visa fixar o pjso salarial dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de endemias.

O proieto veio acompanhado de justificativa do autor e instruído com cópia da emenda
constitucional.

Consta informação lurídica da Procuradoria desta casa.

A Comissão de Constituição e Jusliça votou favorável à tramitaÇão da matéria com a emenda
apresentada pelo Vereador Antonio Adir de Lara.

É o relato.

A proposiÉo apresentada tem por objetivo a regulamentação Municipal em face da Emenda
Constitucional no 120, dê 5 de maio de 2022, que estabelece o valor mínimo a ser pago aos
agentes públicos municipais que desempenhem as ÍunçÕes dê agente comunitário de saúde e
de agente de endemias.

lsto posto, após a análise da proposição, concluo que não existe prejuízos de ordem financeira
ao município, votando FAVORÁVEL à sua aprovação, com a emenda apresentada.
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Sala das Comissões, 29 de julho de 2022.
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ANÁLISE E VOTO
Compete à esta Comissâo de Finanças e Orçamento, em cumprimênto ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orçamentária.

O Vereador Antonio Adir de Lara apresentou emenda modiÍicativa para alterar o art. 20, incluindo
na cláusula de revogação a Lei no 2.211, de 25 de janeiro de 2019.

O valor Íixado pelo projêto é o mÍnimo estabelecido pela Constituiçâo Federal e, nos termos do

§§ 8o e 9o do art. 198 do têxto constitucional, os recursos para custeio da remuneraÉo sêrâo
rêpassados pêla União.
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Verêador Lulz Ricardo Dal Santos
Relator
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